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Autor: Subtenente Gonzaga 
 

Data da 
Apresentação: 

22/10/2014 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, para 
acrescentar o Art. 25-A, que garante ao Policial e Bombeiros 
militar o exercício do direito ao voto nas eleições majoritárias e 
proporcionais, independentemente da localidade em que estiver 
exercendo sua atividade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-321/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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